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COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO DAS PIRÂMIDES 

FINANCEIRAS 

 

 

REQUERIMENTO Nº        , DE 2023 

(Do Sr. Duarte Jr) 

 

 

 

 

Solicita que esta CPI requisite a quebra 

do sigilo fiscal e bancário do Sr. Nelson 

Benavides Mateus Junior  

 

Senhor Presidente, 

 

Requeremos a Vossa Excelência, nos termos regimentais e com base na 

Lei Complementar nº 105, de 2001, art. 4º, combinada com a Lei nº 1.579/52, art. 

2º e com a Constituição Federal, em seus artigos 5º, XII e 58, § 3º, que esta 

Comissão requisite a quebra do sigilo fiscal e bancário do Sr. Nelson Benavides 

Mateus Junior, representante da empresa BOOKING.COM BRASIL SERVIÇOS 

DE RESERVA DE HOTEIS LTDA.  

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Um dos principais sites de reservas de hospedagens do mundo, o 

Booking.com está sendo alvo de diversas denúncias de locatários. Alguns alegam 

que a empresa deixou de repassar os valores das locações aos anfitriões pelo 

menos desde junho deste ano. 

Veículos de comunicação regionais espalhados por todo o Brasil 

divulgaram recentemente que empresários e hoteleiros estão com dificuldades e 

relatando prejuízos relacionados ao repasse de verba por parte da Booking.com. 

Embora a empresa alegue que esteja trabalhando para retomar as 

transações, “que sofreram um atraso em decorrência de uma manutenção 

planejada em nosso sistema, e confirmamos que elas já foram processadas, 
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portanto, nossos parceiros devem receber o dinheiro em breve”, segundo o Diário 

do Nordeste, um locatário cearense, que preferiu não ser identificado, alega ter 

sido um dos lesados pelo Booking.com. Segundo o anfitrião, a empresa deixou 

de repassar no último dia 15, data costumeira dos pagamentos mensais do site, 

R$ 8 mil referente a reservas. 

Ao locatário, a empresa alegou que abririam um chamado para o 

departamento financeiro, ao tempo em que pediram desculpas, porém sempre 

com respostas prontas e ainda sem responder aos demais questionamentos.  

É importante ressaltar que não se tratou de evento isolado, uma vez que 

plataformas de usuários registram frequentes reclamações contra a empresa, 

devido ao não pagamento de anfitriões em diversas localidades no país. 

Considerando o cenário atual, são graves as denúncias e merecem 

investigações para que possíveis crimes sejam elucidados. razão pela qual 

solicito aos nobres pares a aprovação do presente requerimento. 

 

 

Dep. DUARTE JR 

PSB/PE  

 

Sala das Comissões, em 23 de 2023. 

*C
D2

31
27

38
83

10
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Duarte Jr.
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD231273883100

RE
Q

 n
.1

46
/2

02
3

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 2
3/

08
/2

02
3 

15
:3

5:
27

.3
80

 - 
nu

ll

RE
Q

 n
.1

46
/2

02
3

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 2
3/

08
/2

02
3 

15
:3

5:
27

.3
80

 - 
CP

IP
IR

AM


